
 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaramos para os devidos fins, em especial ao item 14 da Resolução 037/2016 que não 

foram tomadas medidas de saneamento das irregularidades, pois não foram realizadas auditorias 

pelo órgão de controle interno no âmbito do FUMAP.  

 

      

Ferreiros, 06 de Março de 2017 

 

 

____________________________ 

Consuelo de Vasconcelos Brito  
Gestor Previdenciário 
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